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TOMBAMENTO FEDERAL 

 O tombamento e conseqüente preservação do Centro Histórico de Cuiabá marca a 

cidade como bastião cultural no Brasil Central. A área tombada  de 13,1 ha (ver mapa)   abarca 

cerca de 400 edificações, guardando o patrimônio construído, remanescente dos séculos XVIII, 

XIX e XX, mantendo íntegro o traçado urbano colonial. O acervo ali localizado “conta” a história 

da formação da cidade, sendo a expressão cultural da capital mato-grossense. O espaço 

urbano e a arquitetura do Centro conferem a Cuiabá identidade e personalidade histórico-

cultural. 

 Desde 1.º de outubro de 1987, data do tombamento provisório da área, tornado 

definitivo pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural em 19 de agosto de 1988 e 

homologado pelo Ministério de Cultura em 4 de novembro de 1992, o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (Iphan) tem atuado para preservar o Centro Histórico de Cuiabá, 

criando mecanismos de controle das intervenções nos imóveis do conjunto urbano e de 

orientação ao público, como também para aprofundar parcerias com a prefeitura municipal, 

especialmente por meio do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Urbano (IPDU) e da 

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano (Smades), esta última no trabalho de 

fiscalização. O Plano Diretor conceitua a preservação do patrimônio cultural como direito da 

Cidadania e dever da administração pública municipal. A normatização de proteção do Centro 

Histórico de Cuiabá constitui instrumento do próprio Plano Diretor. 

 O tombamento do Centro Histórico de Cuiabá garante valores históricos e culturais do 

centro da cidade, especialmente na área onde o arruamento da antiga Vila Real do Senhor 

Bom Jesus de Cuiabá continua praticamente intacto, abrigando as diversas arquiteturas dos 

mais de 280 anos de evolução urbana e cultural de sua estrutura setecentista. Integrando e 

vivificando esse acervo, o modus vivendi e faciendi cotidiano e tradicional dos cuiabanos – sua 

vida social, suas expressões de arte nos diversos campos - fundamenta a permanência 

cultural. 

 Com o tombamento criou-se importante instrumento para a preservação da memória de 

Cuiabá e do Centro-Oeste brasileiro, pois estão legalmente protegidas as edificações, os 

logradouros e a paisagem, suporte físico da cultura legada pelos cuiabanos de outrora, que 

assim se acolhe e perpetua. 

 

 

Fonte: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 2002. 
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ANEXO 1 - DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO CONJUNTO ARQUITETÔNICO  URBANÍSTICO E 

PAISAGÍSTICO DA CIDADE DE CUIABÁ DE ACORDO COM O EDITAL DE TOMBAMENTO 

 

EDITAL 

NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS 

TOMBAMENTO DO CONJUNTO ARQUITETÔNICO, URBANÍSTICO E PAISAGÍSTICO DA CIDADE DE 

CUIABÁ – ESTADO DO MATO GROSSO 

PROTEÇÃO DE VIZINHANÇA 

Aos proprietários e/ou demais interessados, a Secretaria do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional,  

NOTIFICA 

O tombamento do Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico da Cidade de Cuiabá, 

Estado do Mato Grosso, cujo perímetro vem a seguir descrito: 

 Percorrendo-se em sentido anti-horário, tem como ponto de partida a intersecção da 

linha que passa pela Praça  do Rosário com a linha formada pelo prolongamento da lateral do 

lote nº 161 da Rua Coronel Escolástico, inclusive seguindo pela lateral deste lote até atingir a 

linha do fundo deste mesmo lote, de onde segue pela linha dos fundos dos lotes da Rua 

Coronel Escolástico até atingir a linha do fundo do lote nº 261 da Praça do Rosário, inclusive, 

seguindo por esta linha até atingir a linha lateral do lote nº 178 da Rua São Benedito, inclusive, 

seguindo pelo prolongamento desta linha até encontrar o eixo da Rua São Benedito; segue por 

este eixo até atingir, pelo seu prolongamento, a linha dos fundos dos lotes nºs 71, 73 e 89 da 

Rua dos Bandeirantes (antigo Beco Alto) todos inclusive, seguindo daí pela linha dos fundos 

dos lotes da Rua Ricardo Franco (antiga Rua do Meio), prossegue pela linhas dos fundos dos 

lotes da Rua Governador Rondon até atingir a linha lateral do lote nº 728, inclusive; segue pelo 

prolongamento desta linha até atingir a lateral do lote nº 721 da rua Governador Rondon, 

inclusive, seguindo pela linha do fundo deste mesmo lote e daí pela linha dos fundos dos lotes 

da Rua Governador Rondon, de onde prossegue pela linha dos fundos dos lotes da Praça Conde 

de Azambuja (antigo Largo da Mandioca), seguindo daí pela linha dos fundos dos lotes da Rua 

Pedro Celestino (antiga Rua de Cima), de onde segue até atingir a linha do fundo do lote nº 

845 da Rua 12 de Outubro, inclusive, prossegue pelo prolongamento desta linha até atingir o 

eixo da Rua Barão de Melgaço (antiga Rua Linda do Campo), de onde segue para atingir a linha 

lateral do lote nº 3987 da Rua Barão de Melgaço, inclusive, seguindo pela linha lateral deste 

lote até a linha do fundo deste mesmo lote, prossegue por esta até a linha dos fundos dos lotes 

da Rua Barão de Melgaço, de onde segue até atingir a lateral do lote nº 3937 da Rua Barão de 

Melgaço, inclusive, seguindo por esta até atingir, pelo seu prolongamento, o eixo da Rua Barão 

de Melgaço; segue por este eixo até atingir o eixo da Rua 12 de Outubro, de onde segue até 

atingir a linha dos fundos dos lotes da Rua Pedro Celestino (antiga Rua de Cima), seguindo daí 

até atingir o prolongamento da linha lateral do lote nº 155 da Rua Pedro Celestino, inclusive, 

prosseguindo pelo prolongamento desta até atingir o eixo da Rua Cândido Mariano (antiga 
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Travessa da Boa Morte), de onde segue até atingir o eixo da Rua Ricardo Franco (antiga Rua do 

Meio), seguindo por este eixo até atingir prolongamento da linha lateral do lote nº 89 da Rua 

Ricardo Franco, inclusive, seguindo por esta até atingir a linha lateral do lote nº 19 da Praça 

Caetano de Albuquerque (antigo Largo do Capim), inclusive, de onde prossegue e engloba a 

mesma Praça Caetano de Albuquerque até atingir o eixo da Rua Cândido Mariano (antiga 

Travessa da Boa Morte); segue por este eixo até atingir o prolongamento da linha dos fundos 

dos lotes da Rua Galdino Pimentel (antiga Rua de Baixo), prossegue por esta até a linha dos 

fundos dos lotes da Rua 27 de Dezembro (antigo Beco do Candieiro), de onde segue até atingir 

o prolongamento da linha lateral do lote nº 58 da Avenida Tenente Coronel Duarte (antiga Rua 

da Prainha), inclusive, seguindo por esta linha até atingir a linha que passa pela Praça do 

Rosário, de onde segue até atingir a interseção desta com o prolongamento da linha lateral do 

lote nº 161 da Rua Coronel Escolástico, ponto inicial desta poligonal, concluindo, assim, a 

descrição do perímetro. 

 O presente edital implica o tombamento dos bens, logradouros e paisagem inseridos no 

perímetro retrocitado que passam, por conseguinte, a ser tutelados pela proteção especial do 

Poder Público Federal, o qual, por intermédio do Sphan, velará para que os efeitos previstos em 

suas normas disciplinadoras e adiante especificadas, sejam devidamente respeitados, no 

interesse geral da coletividade. 

 Os proprietários de tais bens terão um prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

do presente, para, comprovando o seu título e domínio, impugnarem, se assim convier, o 

tombamento. 

 Caso transcorra “in abis” o prazo acima referido, entender-se-á que ocorreu anuência 

tácita dos proprietários. 

 Ficam sujeitos ao breve exame e aprovação da 8ª Diretoria Regional da Sphan todos os 

projetos que visem, de qualquer modo, alterar os bens tombados. Ficam igualmente sujeitos à 

prévia análise do órgão federal os projetos relacionados à vizinhança (entorno) da área 

tombada, afim de se proteger a sua visibilidade e ambiência. 

MOTIVAÇÃO: Valor histórico, arquitetônico e paisagístico. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1.480 – t – 85 – SPHAN 

AMPARO LEGAL: Constituição da República Federativa do Brasil – Emenda Constitucional n.º 1, 

de 17 de outubro de 1969 – artigo 180 e parágrafo único; Decreto-lei n.º 25, de 30 de 

novembro de 1937 e Lei n.º 6.292, de 15 de dezembro de 1975. 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA: 8ª Diretotia Regional da Sphan – Setor Comercial Norte – Projeção 

K- Bloco 2 

Brasília – DF 

ÂNGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS 

Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

 

Publicado no Diário Oficial da União, de 1/10/1987 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N.º 10, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992 

 
O Ministro de Estado de Cultura, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 6.292, 

de 15 de dezembro de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho Consultivo do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional em sua 134ª Reunião, realizada em 19 de agosto de 
1988, resolve: 

Art. 1º Homologar, para os efeito do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, o 
Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico da Cidade de Cuiabá/MT, a que se refere o 
Processo n.º 1.180-T-85. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANTONIO HOUAISS 

(Of. nº 168/92) 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União, de 6/11/1992 

 
 



10 

 
  
 



11 

 
  
 



12 

 
  
 



13 

 
  
 



14 

 
  
 



15 

 
  
 



16 

 
  
 



17 

 
  
 



18 

 
  
 



19 

 
  
 



20 

 
  
 



04

01

02

03

05

06
08

07

10

09
AT

Sub-Regional de Mato Grosso / 14ª SR / IPHAN
Rua 7 de Setembro, 390 - Centro - Cuiabá - MT

CEP 78 005-000 TEL: (65) 3322 9904 / 3624 0399 / 3322 9030
e-mail: subr.matogrosso@iphan.gov.br

ÁREA DE TOMBAMENTO

ÁREA DE ENTORNO - SETORES

01 - SETOR BOA MORTE

SETOR BARÃO DE MELGAÇO02 -

03 - SETOR REPÚBLICA

04 - SETOR 13 DE JUNHO

05 - SETOR IPIRANGA

- SETOR PRAINHA06

07 - SETOR PRAÇA BISPO D. JOSÉ

- SETOR MORRO DA LUZ08

09 - SETOR ROSÁRIO

10 - SETOR MANDIOCA

CENTRO HISTÓRICO DE CUIABÁ
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PORTARIA Nº 035/SEC/2007 
 
 

Dispõe sobre o tombamento para o patrimônio Histórico e 
Artístico do Estado de Mato Grosso do “CONJUNTO 
ARQUITETÔNICO ANTIGO DISTRITO D. PEDRO II-
PORTO” em Cuiabá/MT. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art.71, II, da Constituição Estadual, combinada com a Lei 
n. 3.774, de 20 de setembro de 1976, e,  
Considerando que procedimentos referenciais técnicos constitutivos do Processo de 
Tombamento Nº663/CH. GAB. 2007SEC/MT, em tramitação nesta Secretaria nos 
termos do Art.7º, da Lei nº 3.774/76, e estudos da Coordenadoria de Preservação do 
Patrimônio Histórico Cultural concluem pela proteção dos bens, logradouros e 
paisagens inserido na área a ser tutelado pelo Poder Público Estadual, conforme 
especificado no referido processo; 
Considerando que na forma estabelecida pelo Art. 18, da Lei Estadual nº 3.774, de 20 
de setembro de 1976, o bem tombado fica igualmente protegido de qualquer ação que 
lhe impeça ou reduza a visibilidade ou paisagem estética e ambiental, tanto do bem, 
quanto de sua área de entorno e vizinhança; 
Considerando que a região do Porto, nos remete aos idos de 1720, da fundação Arraial 
da Forquilha tendo o rio importância essencial para a manutenção da Província. Local 
de chegada e saída das monções e de viajantes que ali aportavam, o rio servia de meio 
de transporte e sobrevivência para a comunidade. Casas foram sendo construídas na 
margem do rio Cuiabá para abrigar as pessoas que tinham suas vidas ligadas a ele. 
Período de grande movimentação e prosperidade ligado ao próprio crescimento da 
população. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Tombar para o Patrimônio Histórico e Artístico Estadual o “CONJUNTO 
ARQUITETÔNICO DO ANTIGO DISTRITO D. PEDRO II – PORTO” em Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, constituído pelos bens culturais de natureza 
material, natural, histórico e paisagístico existentes na histórica comunidade portuária 
com raízes de subsistência na pesca, no comércio de secos e molhados e no 
transporte fluvial que guardam elementos das antigas construções de casas simples 
em material típico local, de adobe, taipa e madeira rústica. 
§ 1º O tombamento com uma delimitação de área de aproximadamente 16.720m² 
(dezesseis mil setecentos e vinte metros quadrados) preservando os lados direito e o 
esquerdo da Rua 13 de Junho com a Rua Mário Corrêa até à altura do cruzamento 
com a Rua Feliciano Galdino, Beira Rio em frente ao Museu do Rio, entre as ruas 
Mário Corrêa e Joaquim de Albuquerque, Feliciano Galdino e o Beco do Ferrinho 
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(prolongamento da Rua General Osório), tendo como ruas que cruzam a Rua 
Comandante Suido, a Travessa da Marinha e a Rua General Osório, com as 
edificações presentes nas citadas ruas, vias, becos e travessas públicas, especificadas 
na planta e croqui que constam do processo, acrescida para a intervenção desejada de 
uma área de entorno (vizinhança) e proteção de aproximadamente  de 28.280m² (vinte 
e oito mil duzentos e oitenta metros quadrados) delimitada pela Avenida XV  de 
Novembro com a Rua Senador Metelo até o cruzamento com a Rua 13 de junho e o 
restante das ruas 13 de Junho  e Feliciano Galdino conforme consta no processo de 
tombamento. 
§ 2° A presente implica no tombamento dos bens imóveis, logradouros e paisagens 
inseridos no perímetro acima citado quem passam, por conseguinte, a ser tutelados 
pela proteção especial do Poder Público Estadual, que valerá para que os efeitos 
previstos em suas normas disciplinadoras sejam devidamente respeitados no interesse 
geral da coletividade portuária como uma memória viva da comunidade do século XVIII. 
Sujeitando ao prévio exame do órgão estadual os projetos que visem modificar ou 
alterar o bem tombado para preservar e proteger sua visibilidade e ambiência. 
 Art. 2° Determinar que seja feita a inscrição no livro do Tombo Histórico nos       
termos dos artigos 4° e 5º, da Lei Estadual nº 3.774, de 20 de setembro de 1976, pela 
sua significação história e artística para a comunidade e à memória mato-grossense, 
Art. 3º Determinar que sejam ratificadas as devidas notificações ao proprietário do 
referido bem cultural para os fins previstos na Lei nº 3.774, de 20 de setembro de 1976.  
 
Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

 
     

Cuiabá, 22 de agosto de 2007. 
 

 
JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA 

Secretário de Estado de Cultura 
 

 
Publicada no Diário Oficial de 27 de agosto de 2007. P. 14 
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TOMBAMENTO ESTADUAL 
 

Bens Tombados Ano de  
Construção 

Ato de 
Tombamento Ocupação Atual Endereço 

44.º Batalhão de Infantaria 
Motorizada 1941 Portaria 52/07 44.º Batalhão de Infantaria Motorizada Av. José M. de Figueiredo – Duque 

de Caxias 

Arsenal de Guerra 1819 a 1832 Portaria 63/83 Espaço Cultural Sesc-Arsenal Rua 13 de Junho, B. Centro-Sul 

Assembleia Legislativa Provincial 
de Mato Grosso 1776 Portaria 38/84 Secretaria de Estado de Desenv. do 

Turismo  Rua Campo Grande, B. Centro-Norte 

Cadeia Pública 1858 a 1862 Portaria 55/83 Fund. Centro de Reabilitação D. Aquino 
Correa 

Rua Joaquim Murtinho,  B. Centro-
Sul 

Casa Barão de Melgaço Séc. XVIII Portaria 13/98 Instituto Hist. e Geogr. de Mato Grosso 
e Academia Mato-Grossense de Letras 

Rua Barão de Melgaço, esq. 
Voluntários da Pátria, B. Centro-
Norte 

Casa Cuiabana Final do séc. XVIII Portaria 27/83 Espaço Cultural da Secr. de Estado de 
Cultura Rua Gen. Vale, B. dos Bandeirantes 

Casa Dom Aquino  1842 Portaria 08/97 Museu de Pré-História  Av. Manoel José de Arruda, Bairro Jd. 
Europa 

Casa dos Frades Franciscanos Séc. XIX Portaria 77/87 Casa Paroquial Rua Cândido Mariano, B. Centro-
Norte 

Casarão de Nhonhô de Manduca, 
Dona Codó e Dona Bembem ... Portaria 13/98 Residencial Rua Barão de Melgaço – B. Centro-

Norte 

Chafariz do Mundéu 1871 Portaria 32/79 Monumento Pça. Bispo Dom José –  B. Centro-
Norte 

Cine-Teatro Cuiabá 1942 Portaria 31/84 Em reforma Av. Getúlio Vargas – B. Centro-Norte 

Fachada da Santa Casa de 
Misericórdia Início do séc. XIX Portaria 14/98 Hospital Praça do Seminário – B. Dom Aquino 

Fachada do Cemitério da Piedade 1875 Portaria 15/98 Cemitério Rua Batista das Neves – B.Centro-
Norte 

Grande Hotel 1940 Portaria 61/83 Secretaria de Estado de Cultura Av. Getúlio Vargas – B. Centro-Norte 

Grupo Escolar Senador Azeredo 1910 Portaria 57/83 Casa do Artesão Rua Sen. Metelo esq. 13 de Junho – 
B. do Porto 

Igreja da Boa Morte 1.ª metade séc. 
XIX Portaria 75/87 Religiosa Praça Antônio Correa – B. Centro-

Norte 
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Bens Tombados Ano de  

Construção 
Ato de 

Tombamento Ocupação Atual Endereço 

Igreja de São Gonçalo 1782 a 1916 Portaria 74/87 Religiosa Rua XV de Novembro, esq. Sen.  
Metelo – Bairro Centro-Sul 

Igreja do Rosário 1750 a 1751 Portaria 76/87 Religiosa Praça do Rosário – Bairro da Lixeira 

Igreja N.ª S.ª do  Bom Despacho 1918 Portaria 47/77 Religiosa Praça do Seminário – B. Dom Aquino 

Antigo Quartel da Força Pública Séc. XVIII Portaria 12/98 Ganha Tempo (Setec/MT) Rua 13 de Junho – Bairro  Centro-Sul 

Liceu Cuiabano 1944 Portaria 59/83 Estabelecimento de ensino Praça Gen. Mallet – B. do Quilombo 

Mercado do Peixe 1781 Portaria 26/83 Museu do Rio Hid. Alfredo Scaff Av. Manoel J. de Arruda – B. do Porto 

Palácio da Instrução 1911 a 1913 Portaria 03/83 Museu e biblioteca Praça da República – B. Centro-
Norte 

Palácio da Justiça Dec. de 40 séc XX Portaria 05/00 Juizado Especial Av. Getúlio Vargas – B. Centro-Norte 

Palácio Episcopal ... Portaria 08/98 Residência dos Bispos Praça do Seminário – B. Dom Aquino 

Ponte de Ferro do Coxipó 1897 Portaria 26/84 Em reconstrução Av. Fernando C. da Costa – B. Bela 
Marina 

Ponte de Ferro da Guia Início do séc. XX Portaria 06/00 Tráfego público/ pedestre Distrito de N.ª S.ª da Guia 

Residência Oficial dos 
Governadores 1941 Portaria 58/83 MT Fomento Rua Barão de Melgaço – B. Centro-

Norte 

Secretaria Geral Anos 40 - século 
XX Portaria 07/00 Arquivo Público do Estado de MT Av. Getúlio Vargas – B. Centro-Norte 

Seminário da Conceição 1858 a 1882 Portaria 47/77 Museu Histórico de Mato Grosso Praça do Seminário – B. Dom Aquino 

Thesouro do Estado 1896 a 1898 Portaria 03/83 Secretaria de Estado de Desenv.  do 
Turismo 

Praça da República – B. Centro-
Norte 

Viola de cocho, ganzá e o mocho --- Lei 6.772/96 Instrumentos Musicais Patrimônio Imaterial 

Conjunto Arquitetônico do Antigo 
Distrito D. Pedro II, Porto a partir de 1720 Portaria n.º 

035/SEC/2007 Comércio e Residências Bairro do Porto 
 

Fonte: Secretaria de Desenvolvimento do Turismo do Estado de Mato Grosso – Sedtur;  
           Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Diretoria de Pesquisa e Informação - IPDU/DPI. 
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TOMBAMENTO MUNICIPAL 
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TOMBAMENTO MUNICIPAL 
 

 

Bens tombados Ato de tombamento Endereço 

Cemitério do Pascoal Ramos Lei n.º 3.227 de 15/12/93 Rua Raimundo Pinheiro esq. Prof. Artur– Bairro Pascoal Ramos 

Clube Esportivo Dom Bosco Lei n.º 2.996 de 09/07/93 Rua Diogo Domingos Ferreira – Bairro dos Bandeirantes 

Escola dos Jesuítas (Distrito da Guia) Lei n.º 3.172 de 15/09/93 Sede do Distrito da Guia 

Estádio Pres. Eurico Gaspar Dutra (Dutrinha) Lei n.º 2.761 de 25/05/90 Rua Joaquim Murtinho – Bairro Centro-Sul 

Foz do Rio Coxipó Lei n.º 4.383 de 17/07/03 Bairro Bela Marina e São Gonçalo Beira Rio 

Mixto Esporte Clube (demolido) Lei n.º 2.996 de 09/07/93 Av. Getúlio Vargas – Bairro Centro-Norte 

Monumento dos Direitos Humanos Universais Lei n.º 3.904 de 18/11/99 Praça da República 

Morro da Caixa d’Água Velha Lei n.º 2.843 de 16/04/91 Rua Comandante Costa esq. N.ª Sra. de Santana – Bairro 
Centro-Sul 

Morro do Seminário e imóveis de entorno Dec. n.º 868 de 13/12/83 Bairro Dom Aquino 

Parque Antônio Pires de Campos (Morro da Luz) e imóveis 
de entorno Dec. n.º 870 de 13/12/83 Bairro dos Bandeirantes 

Praça da República e imóveis do entorno Dec. n.º 869 de 13/12/83 Bairro Centro-Norte 

Palmeira Gogó de Seriema  Lei n.º 3.733 de 30/03/98 Praça Ipiranga – Bairro Centro-Sul 
 

Fonte:  Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - IPDU/DPI. 
 

 




